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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Através do presente e em conformidade com a Lei Municipal n
o 

2.767/2019, CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados para 

que no prazo de 5 (cinco) dias apresentem junto a esta Controladoria Interna prestações de contas de diárias anteriormente recebidas: 

 

Servidor Número da Portaria - Ano 2022 

ADEMIR DE JESUS GOMES 3306 

ADRIANA FARIA DA SILVA 2399 

ADRIANE LEAL MACHADO 2098 

AGÉRICO ANIBAL CARNEIRO PRESTES 3509 

ALAN RICARDO RODRIGUES 3393, 3394, 3395, 3396, 3397, 3398, 3399, 3400, 3401, 
3402, 3403, 3404, 3482, 3483, 3484 

ANA CRISTINA DE LIMA 3475, 3476 

ANALINE APARECIDA NAPOLITANO 3500, 3501 

ANDRÉ JANDT 2196, 2197, 2198, 2199, 2200, 2201, 2202, 2322, 2323, 
2324, 2479, 2480, 2481, 2482, 2483, 2484, 2485, 2486, 
2487, 2488, 2489, 2490, 2491, 2492, 2493, 2494, 2752, 
2753, 2754, 2755, 2756, 2868, 2869, 2870, 2871, 2872, 
2873, 2874, 2875, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3447, 
3448, 3449, 3450, 3451, 3452, 3453, 3454, 3455, 3456, 
3457, 3458, 3459, 3522, 3523, 3524, 3525, 3526, 3527, 
3528, 3529, 3530, 3531, 3532, 3533, 3534, 3535, 3536, 
3537, 3538, 3539, 3540, 3541 

BERNADETE SANTANA ALVES F. OLIVEIRA 2095, 2732, 3409 

CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ 3241 

CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO 3504, 3505, 3506, 3507,  

DIONETE APARECIDA SILVA DE LIMA 3414 

EDSON LUIZ PAGANINI 3293, 3294, 3295, 3296, 3297, 3298, 3299, 3300, 3301, 
3302, 3303, 3304, 3305, 3486, 3487, 3488, 3552, 3553 

EDSON APARECIDO MARTINS 3474 

EDISON GERVALTER DOS SANTOS 2733, 2912, 3406 

ELAINE MACHADO DA ROSA DE ANDRADE 2222, 2621, 2622, 2913, 3485 

ELIEZER MARINS MENDES 3472, 3473 

ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA 3253 

FERNANDA DA SILVA 3496 

FLÁVIO DE CAMPOS PLEM 3311, 3312,  

GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO 3117, 3118, 3119, 3120, 3121, 3122, 3123, 3124, 3125, 
3257, 3259, 3260 

GILBERTO CARLOS PALLU JÚNIOR 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110, 3111, 3112, 3113, 
3114, 3115, 3116, 3438, 3439, 3440, 3441, 3442, 3443, 
3444, 3445, 3446 

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA ANTUNES 2087 

JEAN RANIELY GONÇALVES DA CRUZ 3520, 3521 

JOÃO SILVA JÚNIOR 2735, 3364 

JORDÃO GUILHERME JAVORSKI 3210, 3211, 3212, 3255 

JOSÉ EDISON DE CAMPOS 3351, 3352, 3353, 3354, 3355, 3356, 3357, 3358, 3359, 
3360, 3361, 3362, 3502, 3503, 3566 

JUCELMA SARAIVA CEZA 2633, 2915 

LIDIANE DE MATOS 2325, 2324, 2325, 2395, 2396, 2595, 2596, 2597, 2598, 
2599, 2600, 2859, 2860, 3074, 3272, 3273, 3274, 3275, 
3276,  

LIZ DAIANE DE FÁTIMA MOREIRA 2601, 2602, 2603, 2604, 2605 

LUCIA MARA RIBEIRO SANTOS 2107, 2108, 2634, 2917, 2918, 3387, 3388, 3389 

LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA MERCER 2736 

LUIZ FERNANDO DA COSTA 3313, 3314, 3315, 3316, 3317, 3318, 3319, 3320, 3321, 
3322, 3323, 3324, 3479, 3480, 3481, 3542, 3543, 3544  

LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 3371, 3372, 3373, 3374, 3375, 3376, 3377 

LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 3349, 3350 

MAÍRA CAROLINE MACHADO 3573 

MÁRCIA ANDRADE ALBARY 3460, 3461, 3462, 3463 

MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA 3148, 3149, 3150, 3151, 3152, 3153, 3154, 3155, 3156, 
3157, 3277, 3278, 3279, 3280, 3281, 3282, 3283, 3284, 
3285, 3286, 3287, 3288, 3289, 3290, 3291, 3292, 3497, 
3498, 3499, 3563, 3564, 3565 

MÁRCIO OTT DA ROCHA 3466 

MARLENE DA APARECIDA C. DE OLIVEIRA 3407, 3408 

MIGUEL PEREIRA TAQUES 3207, 3405, 3515, 3516, 3517, 3418, 3519 

PAULA FERNANDA DO VALLE GOMES 3218 

PAULO SÉRGIO PAGANINI 3428, 3429, 3430, 3431, 3432, 3433, 3434, 3435, 3436, 
3437, 3489, 3490, 3491, 3550, 3551 
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PEDRO ROGÉRIO MOREIRA 3378, 3379, 3380, 3381, 3382, 3383, 3384, 3385, 3386, 
3556, 3557, 3558, 3559, 3560, 3561, 3562 

PRISCILA PARAPINSKI 2738, 3572 

RODRIGO DO PRADO 3510 

ROGÉRIO DARQUES RODRIGUES 3045, 3418, 3422, 3427 , 3554, 3555 

RONALDO MACHADO DE BONFIM 3365, 3366, 3367, 3368, 3369, 3370 

ROSILDA MARTA DE OLIVEIRA 3410, 3411, 3412, 3413,  

WAGNER CARVALHO MOREIRA 2137, 2328, 2329, 2330 

 
 

Salientamos que, conforme o disposto na Lei Municipal 2.767/2019, a não prestação de contas pelo servidor no prazo legal ou sua 

reprovação, impedirá a concessão de nova diária até o saneamento das razões de seu indeferimento. 

 
 

 
Tibagi, em 23 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

JULIANA ALBERTI GOMES 
DIRETORA DO CONTROLE INTERNO 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS N° 001/2022 

9ª Chamada 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2022 e convocação para que a Comissão Organizadora e Avaliadora realizem a conferência de documentações conforme ITEM 
6.3 do Edital, Tornar Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, para comparecerem à Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Desembargador Mercer Jr, 1420, Centro, Tibagi – PR, no dia 28/02/2023, às 13:30h os Professores de Ensino Fundamental I da 
a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Professores de Ensino Fundamental I 

Local: Sede 
9º Diva Pinto de Camargo dos Santos 

10º Lucineide Pereira Martins 

11º Adriana Aparecida de Camargo Ferreira 

 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 para ingresso: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1928 - Tibagi, 24 de fevereiro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde 
Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 

o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2022, em original e fotocópia; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Educação e 
Cultura, após a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de 
classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e trêz dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 291/2023 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
EVELYN DE SOUZA SOARES, DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, o pensionista, 
ORIVAL CORREA BRANCO JUNIOR, dependente do servidor falecido ORIVAL CORREA BRANCO que de acordo com RG do pensionista, completou 
no dia 23/02/2023, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, observada a alteração legislativa trazida 
pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 23/02/2023, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária do pensionista. 
 
Art. 3º - Fica integralizada a quota de 25,00% correspondente ao benefício de pensão do 

exonerado, em favor de LORRAINE EDUARDA DE JESUS BRANCO, que a partir desta data passa a receber 50%  da pensão, concedida pelo 
Decreto 599/2022, publicado no dia 04 de julho de 2022. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 23/02/2023. 
 
Tibagi, em 24 de Fevereiro de 2023. 

 
 

________________________________________ 
EVELYN DE SOUZA SOARES 

DIRETORA PRESIDENTE 
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Ata número 184 de quinze de fevereiro de dois mil e vinte e três, de Reunião Ordinária do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. Reuniram-se no auditório da Secretaria Municipal de Educação, às oito horas e trinta minutos os conselheiros Bianca Gonçalves 
Carneiro, Marli Aparecida SchutzRozeng, Ana Lucia Queiroz, Ellis Carneiro, Helena Gasperin, Adriane Knaut e como convidada, RaquelSonntaglos. 
Iniciando a pauta Bianca apresentou a futura coordenadora da Casa Lar, a senhora Raquel, que futuramente irá compor este conselho representando 
a entidade associação dos amigos da casa lar. Na sequencia, foi retomada a discussão sobre o processo nº 11200/33.2022.8.16.069 do MP, onde 
decidiu-se por enviar oficio convocando os envolvidos para reunião, a fim de apresentarem seus relatosreferente aocaso. A reunião extraordinária será 
no dia primeiro de março as oito horas e trinta minutos do auditório da SEMEC. Com relação à não participação da Secretaria Municipal de Esportes, 
decidiu-se por estar encaminhando um Ofício à Secretária Municipal de Assistência Social, para que tome providências. Para a próxima reunião 
ordinária do dia oito de março, serão avaliados autos enviadospelo MP, também serão chamados os conselheiros para a próxima reunião para 
devidosesclarecimentos. Bianca repassou sobre a proposta recebida via e-mail, de assessoria no processo e escolha do Conselho Tutelar que deve 
acontecer em outubro de 2023, que vai ser levado para a Secretária de assistência social avaliar, uma vez que o CMDCA julga pertinente. No que se 
refere à alteração da lei de criação do CMDCA que estava em andamento, agora com a contribuição da Assistente Social Daniela Nowak para finalizar, 
a lei com suas alteraçõesjá está junto ao jurídico, o qual irá devolver ao CMDCA e posteriormente passará pela câmara de vereadores, sem mais para 
o momento, eu Marli SchutzRozeng, redigi a presente ata, que será assinada por todos os presentes. 

 

 

 

PORTARIA N° 500/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2023 

02/03/2023 

Ribeirão Preto/SP – Campeonato Brasileiro de Powerlifting LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 896,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 

 

  A Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE para a apresentação, análise e divulgação do relatório detalhado da área 

da saúde, na data de 28 de fevereiro de 2023, às 16 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 

                         Pauta: - Montante e as fontes dos recursos aplicados em saúde pública, dados sobre a oferta e produção de serviços na rede 

assistencial própria, contratada ou conveniada, referente ao 3º Quadrimestre de 2023.  

 

                              Tibagi, 24 de fevereiro de 2023 

 

 Natasha Karyne Dutko 

 Secretária Municipal de Saúde  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Técnico em enfermagem 
47º MICHEL FABRICIO QUEIROZ Ampla Concorrência 

Função: Tratorista 
5° ISAIAS MOREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
Público 001/2019, em original e fotocópia; 
 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 


		2023-02-24T17:50:37-0200




